
Ao Diretor da DPGC/DSAP para:
a) Adotar as providências com relação a gestão do contrato, realizar o controle e
fiscalização junto ao executor do contrato.
b) Notificar o preposto da empresa credenciada da presente decisão, para facultar a
interposição de recurso nos termos do art. 9º do Decreto Distritial nº 26.851/06.
c) Após, encaminhar a notificação do preposto da empresa credenciada para ATJ/DSAP.
Ao Chefe ATJ/DSAP para:
a) Publicar em DODF.
b) Acompanhar e controlar o prazo de interposição recursal.
c) Precluído o prazo recursal adotar providências cabíveis para minuta de extrato decisório.

JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA
Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 363, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 20.11.2022, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 220220030/2022-SEAPE, (04026-00025774/2022-10), Portaria nº 320, de
13 de Outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 199,
datado de 21 de outubro de 2022, página 32, conforme justificativa (100328402).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 364, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 20.11.2022, o prazo de tramitação da
Sindicância n.º 220220025/2022-SEAPE, (04026-00012461/2022-93), Portaria nº 315, de
13 de Outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 199,
datado de 21 de outubro de 2022, página 31 e 32, conforme justificativa (99050364).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
INSTRUÇÃO Nº 47, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a Política de Integridade Pública no âmbito da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal.
A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
artigo 24, XI do Decreto nº 10.144, de 19 de fevereiro de 1987, resolve:
Art. 1º Instituir a Política de Integridade Pública no âmbito da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, que será implementada em
consonância com o Programa de Integridade a ser elaborado pelo Comitê Interno de
Governança Pública - CIG, constituído por meio da Instrução nº 14, de 12 de junho de
2019, conforme estabelecido na Instrução nº 20, de 16 de maio de 2022.
Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle
postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de
políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;
II - integridade - alinhamento consistente de comportamentos e de condutas a valores e
princípios éticos, morais e legais, constituindo uma cultura focada na honestidade, na
imparcialidade e na confiança;
III - integridade pública - alinhamento e adesão a valores, princípios e normas para
sustentar e priorizar o interesse público em relação ao interesse privado no setor público;
IV - compliance - à identificação, ao enquadramento e à manutenção da conformidade
legal e regulatória, consolidando-se por meio da instituição de atos e procedimentos que
tenham como atributos a clareza, a objetividade e a probidade;
V - risco - efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pela instituição;
VI - gestão de riscos - processo estabelecido, direcionado e monitorado pela alta
administração, que consiste em identificar, analisar, avaliar e mitigar potenciais eventos
que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à
realização de seus objetivos;
VII - processo de avaliação de riscos - método ou procedimento global de identificação,
análise e avaliação de riscos;

VIII - plano de ações de integridade - conjunto organizado de medidas, atos e
procedimentos estabelecidos para garantir a mitigação de riscos e a consolidação da
cultura de integridade a ser executado por meio de Programa de Integridade;

IX - canais de comunicação - meios utilizados pela FUNAP/DF para manter contato com
servidores, colaboradores e com a população, a fim de propagar os valores e consolidar a
cultura de integridade.

Art. 3º A Política de Integridade tem como objetivo identificar e divulgar os valores,
princípios, normas e diretrizes da FUNAP/DF para o desenvolvimento do seu Programa
de Integridade.

§ 1º. O incentivo e apoio ao desenvolvimento e aprimoramento de ações visando à
instituição e manutenção de comportamento e de conduta alinhados a valores e princípios
éticos, morais e legais são premissas da política de integridade da FUNAP/

DF e atuam no sentido de consolidar e disseminar as boas práticas de governança.

§ 2º. O Programa de Integridade Pública da FUNAP/DF visa promover a adoção de
medidas destinadas à prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes, atos de
corrupção e demais ações incompatíveis com a função pública.

Art. 4º São princípios da Política de Integridade Pública da FUNAP/DF:

I - legalidade;

II - impessoalidade;

III - moralidade;

IV - publicidade;
V - eficiência;
VI - interesse público;
VII - boa governança;
VIII - dignidade;
IX - ética;
X - transparência;
XI - boa-fé; e
XII - segregação de funções.
Art. 5º São valores da FUNAP/DF a serem aplicados na sua Política de Integridade
Pública:
I - honestidade;
II - humanidade;
III - cortesia;
IV - cooperação;
V - comprometimento;
VI - inclusão;
VII - integração.
Art. 6º A política de integridade da FUNAP/DF tem como suporte as seguintes normas:
I - Constituição Federal;
II - Lei Orgânica do Distrito Federal;
III - Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o regime
jurídicos dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais;
IV - Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016, que aprova, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, o Código de Conduta da Alta
Administração, o Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder
Executivo e institui as Comissões de Ética do Poder Executivo do Distrito Federal e dá
outras providências;
V - Decreto nº 37.302, de 29 de Abril de 2016, que estabelece os modelos de boas
práticas gerenciais em Gestão de Riscos e Controle Interno a serem adotados no âmbito
da Administração Pública do Distrito Federal;
VI - Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de
Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;
VII - Regimento Interno da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito
Federal;
VIII - Instrução nº 14, de 12 de junho de 2019, que institui o Comitê Interno de
Governança Pública da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal;
IX - ISO 31000/2018 - documento que fornece diretrizes para gerenciar riscos
enfrentados pelas organizações.
Art. 7º A Política de Integridade Pública da FUNAP/DF tem como diretrizes:
I - incorporação de padrões elevados de conduta, ética e probidade nas relações pessoais
e organizacionais, visando à criação de um ambiente de confiança e integridade, e à
melhoria da prestação dos serviços;
II - promoção do alinhamento institucional aos conceitos, valores, princípios e normas
estabelecidos;
III - atuação dos dirigentes, servidores e colaboradores com base na conformidade legal e
em boas práticas de governança;
IV - capacitação permanente dos servidores e colaboradores em relação aos temas afetos
à integridade pública, com o objetivo de alcançar a excelência na prestação dos serviços
públicos;
V - redução das vulnerabilidades organizacionais, utilizando-se, entre outros, dos
procedimentos de identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de integridade;
VI - fortalecimento dos canais de comunicação interna e externa;
VII - consolidação de uma cultura de integridade que envolva a disseminação de
informações, práticas, fatos relevantes que destaquem o comportamento ético e de
integridade funcional e institucional e resultados auferidos.
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Art. 8º Os casos omissos ou excepcionais, assim como eventuais esclarecimentos sobre
esta Instrução serão resolvidos pelo Comitê Interno de Governança da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal, instituído pela Instrução nº 14, de
12 de junho de 2019.
Art. 9º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ATO DECLARATÓRIO Nº 120/2022
Bens e mercadorias apreendidos nos períodos de 13/09/2022 à 17/10/2022. Processo SEI-
GDF nº 04017-00000377/2021-55. A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso da competência
conferida pelo art. 39 da Portaria nº 37, de 4 de junho de 2020, da DF LEGAL, e em
cumprimento ao previsto no § 5º do art. 52 da Lei nº 5.547, de 6 de outubro de 2015,
DECLARA ABANDONADOS, por não terem sido reclamados em até trinta dias contados
da lavratura dos autos de apreensão respectivos, os bens e as mercadorias não perecíveis,
apreendidos e recolhidos ao depósito da DF LEGAL, na seguinte ordem: DATA DA
APREENSÃO, NÚMERO(S) DO(S) AUTO(S) DE APREENSÃO: 13/09/2022, E-0491-
080752-OEU; 14/09/2022, E-0436-182048-AEU; 16/09/2022, E-0424-337352-AEU;
19/09/2022, E-0002-597499-OEU; 20/09/2022, E-0491-686398-OEU; 21/09/2022, E-0207-
788364-AEU; 27/09/2022, E-0338-305715-AEU; 27/09/2022, E-0338-310158-AEU;
04/10/2022, E-0002-888808-OEU; 05/10/2022, E-0098-979749-OEU; 10/10/2022, E-0436-
426845-AEU; 13/10/2022, E-0338-693330-AEU; 14/10/2022, E-0436-754840-AEU;
17/10/2022, E-0435-013855-OEU. A relação completa dos bens e das mercadorias não
perecíveis, referentes a cada auto de apreensão citado, estará disponível no sítio eletrônico
http://www.dflegal.df.gov.br - Bens e mercadorias apreendidas.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS

 
RESOLUÇÃO Nº 120, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE DE RECURSOS, UNIDADE
COLEGIADA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DE ORDEM
URBANISTA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, com a atribuição de julgar, em
segunda e última instância. Os processos administrativos fiscais e de exigência de
créditos tributários oriundos do exercício do poder de polícia. Conforme Artigo 10 da Lei
nº 6.302de 16 maio de 2019 e no Uso das atribuições previstas no Artigo 91, inciso XIV
da portaria nº 30, 1º de abril de 2020.publicada no DODF Nº 79. Página 17, terça-feira,
28 de abril de 2020, resolve:
Art. 1º Torna público acórdão e ementas referentes aos processos administrativos fiscais,
julgados pela junta de Análise de Recursos – JAR, nos meses de janeiro, maio, julho,
agosto, outubro e novembro de 2021 e 2022 das pessoas físicas e jurídicas abaixo
relacionadas:
Art. 2º Intimar, no caso de improvimento ou recurso não conhecido dos Autos de
Infração, os respectivos sujeitos passivos abaixo, a pagar a multa, por meio de
documento de Arrecadação – DAR, que poderá ser obtido nos núcleos de Atendimento
ao Cidadão nas Regiões Administrativas. Coordenação de Núcleos de Atendimento ao
Cidadão - Atendimento ao Cidadão, localizado no. SIA Trecho 03. lotes: 1545/155 –
SIA/DF, sob pena de inscrição de débito em Dívida Ativa. Caso a multa já tiver sido
paga. Desconsiderar essa intimação:
Art. 3º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA
 

ACÓRDÃO Nº 1.103/2022
ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
0361-000094/2017. RECORRENTE: CACILDA PEREIRA DA SILVA. RELATOR:
CONSELHEIRO ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE
INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/18 obriga o licenciamento de obra executada em área
pública ou privada. 2. Não foi regularizada a obra. 3. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise
de Recursos -JAR, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para NEGAR-LHE
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 27 de outubro de
2021.
 

ACÓRDÃO Nº 1.104/2022
ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00006853/2019-27. RECORRENTE: LAIS CRISTINA LINS BERBER.
CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA:
AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE AUTO DE EMBARGO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. O Código de Edificações do DF obriga o licenciamento de obra

executada em área pública ou privada. 2. Não foi regularizada a obra nem apresentada a
licença. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros
da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR DF LEGAL, pelo
CONHECIMENTO DO RECURSO, para NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento de 29 de novembro de 2021.
 

ACÓRDÃO Nº 1.105/2022
ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00019895/2021-42. RECORRENTE: AMIR NASR RACING. AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA: D121102-OEU de 16/07/2021. CONSELHEIRO
RELATOR: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE
LICENCIAMENTO.RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/18 obriga o licenciamento de
obra executada em área pública ou privada. 2. Não foi regularizada a obra. 3. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
da Junta de Análise de Recursos -JAR, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 26 de
maio de 2022.
 

ACÓRDÃO Nº 1.106/2022
ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00019896/2021-97. RECORRENTE: AUTOMEC REGULAGEM LTDA.
CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA MARTINS. EMENTA:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. DESCUMPRIMENTO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A lei 6.138/18 obriga o licenciamento de obra executada em área pública ou
privada. 2. Não foi regularizada a obra. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos -
JAR, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 26 de maio de 2022.
 

ACÓRDÃO Nº 1.107/2022
ÓRGÃO: 1.ª CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-
00008929/2020-92. RECORRENTE: GLÁUCIA CÂNDIDA DE MEIRELES.
CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO CARLOS P. MARTINS. EMENTA. AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. ERRO FORMAL. INAPLICABILIDADE DA
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.RECURSO PROVIDO. 1. A lei 4.567/11 estabelece o
Processo Administrativo Fiscal no âmbito do DF. 2. Foi demonstrada a existência de erro
formal no ato administrativo. 3. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento de 29 de agosto de 2022.
 

ACÓRDÃO Nº 1.108/2022
ÓRGÃO: 1.ª CÂMARA. PROCESSO: 04017-00003235/2020-69. INTERESSADO:
ESQUIVAL LUIZ DA SILVA. CONSELHEIRA. Anne Amaro Oliveira EMENTA: AUTO
DE INFRAÇÃO nº D 122746 OEU, de 03/01/2020. 1. Em conformidade com o artigo 507 do
Código de Processo Civil, quando o autor de uma ação apresenta sua réplica à contestação da
parte ré, ele não poderá apresentar um nova ação, uma vez que o seu direito de apresentar a
peça foi satisfeito, portanto precluso, vejamos: Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do
processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão. 2. A Lei 9.784/1.999,
em seu artigo 63, estabelece que o Recurso não será conhecido quando interposto fora do
prazo: "Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: I - fora do prazo" 3. A Lei
9784/99, foi recepcionada pela lei distrital n.º 2.834/2001. 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da primeira Câmara da Junta de Análise de
Recursos -JAR, pelo NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, E PELA MANUTENÇÃO
DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA . UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento de 26 de julho de 2022.
 

ACÓRDÃO Nº 1.109/2022
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 00361-00054913/2017-11.
Recorrente: RIVALDO GALINDO CAVALCANTE. Relatora: Ana Ilsa Dias de Lucena:
EMENTA. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA IRREGULAR. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Obra em desacordo com o projeto aprovado. 2. Recurso Conhecido e Improvido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos –
JAR, da Secretaria de Estado da Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF
Legal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por
UNANIMIDADE de acordo com a ata de julgamento de 29 de janeiro de 2021.
 

ACÓRDÃO Nº 1.110/2022
ÓRGÃO: 1.ª CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-
00007227/2022-5. INTERESSADO: CENTRO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
LTDA. CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO CARLOS P. MARTINS. EMENTA:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA.ERRO FORMAL. INAPLICABILIDADE DA
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. RECURSO PROVIDO. 1. A lei 6.138/18, em seu artigo
133, estabelece a aplicabilidade da Intimação Demolitória. 2. Foi demonstrada a existência de
erro formal no ato administrativo. 3. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos-JAR,
CONHECER DO RECURSO, e no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento de 29 de agosto de 2022.
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